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TERMO DE REINTEGRAÇÃO.   
 

 
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze 
(11.02.2015), no prédio sede da Prefeitura Municipal Itatuba, 
localizado na Rua José Silvério, 75, Centro – Itatuba, às 
09h35min horas da manhã. A Secretaria da Administração do 
Município de Itatuba, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições na forma da Lei, e; 

CONSIDERANDO Decisão de Judicial – Proc. nº 0001468-

96.2014.815.0201; 

CONSIDERANDO a jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
conforme art. 38 e seus parágrafos 1 e 2, da Lei Municipal 
358/2011; 
CONSIDERANDO o Anexo IV, que trata das descrições das 
principais atividades do cargo do servidor, na  Lei Municipal 
358/2011; 
 
REINTEGRAR  a Servidora a Sra. PRISCILLA MEDEIROS 
NEVES,  para iniciar suas atividades laborais, no cargo de 
provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, a partir desta data. 
 
 

Itatuba-PB,  11 de Fevereiro  de 2015. 

 
 

José Vital de Andrade Neto 
Secretario Adjunto da Administração 

 do Munícipio de Itatuba  
. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE APRESENTAÇÃO DE POSSE.   

 

 
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze 
(11.02.2015), no prédio sede da Prefeitura Municipal 
Itatuba, localizado na Rua José Silvério, 75, Centro – 
Itatuba, às 09h35min horas da manhã. A Secretaria da 
Administração do Município de Itatuba, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições na forma da Lei, e; 

CONSIDERANDO Decisão de Judicial – Proc. nº 0001468-

96.2014.815.0201; 

 
CONSIDERANDO os Procedimentos Administrativos em 
concordância com a Lei Municipal 244/99 e Lei Municipal 
358/2011; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Acolher a Sra. DENISE  SUELEN DOS SANTOS 
MACHADO,  portadora do RG nº 2.661.268- 2ª. Via 
SSP/PB, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, lotada junta a Secretaria de Saúde a 
qual será designada por portaria a ser entregue no dia 02 
de março de 2015. 
 
Art. 2º - Fica a servidora neste momento acolhida, 
responsável a comparecer na sede desta Prefeitura na 
data acima citada para inicial suas atividade laborais. 
 
Art. 3º -  Este Termo entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Itatuba-PB,  11 de Fevereiro  de 2015. 

 
 

Antônio Sergio Martins de Andrade 
Secretario da Administração 

 do Munícipio de Itatuba  
 

 


